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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MT000146/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 26/04/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR019996/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19964.107852/2023-61
DATA DO PROTOCOLO: 25/04/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 19964.104441/2023-14
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 15/03/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS, DE ASSEIO, CONSERVACAO E
LOCACAO DE MAO DE OBRA DE MATO GROSSO, CNPJ n. 26.562.918/0001-18, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RONE RUBENS DA SILVA GONSALES;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA E LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA DO ESTADO DE MATO GROSSO, CNPJ n. 26.566.471/0001-55, neste ato representado(a) por
seu Vice-Presidente, Sr(a). WALCLIDSON SEBA BATISTA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados
empresa de asseio e conservação, com abrangência territorial em MT.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO DO SALÁRIO

A empresa que optar por fazer o pagamento do salário de seus funcionários em CHEQUES
ADMINISTRATIVOS e/ou NOMINAIS, ficamobrigadas a fornecer ao trabalhador os vales transportes que
forem necessários para a compensação do referido cheque.
É obrigatória a emissão do comprovante (Holerite físico ou eletrônico) de pagamento com as discriminações
de produção, comissão,desvios de função ou acúmulos, horas extras, contendo a identificação do
empregado e respectiva função.

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da presente cláusula ou seu cumprimento insuficiente acarretará
multa no valor de 3 (três)pisos da categoria por empregado lesado e serão revertidas na proporção de 80%
aos trabalhadores prejudicados e, visando custear asdespesas das entidades representativas 10% para
entidade laboral e 10% para patronal. 

Parágrafo Segunda - A presente cláusula não prejudica eventuais pedidos de indenização por dano moral
individual, coletivo e,sobretudo, indenização por danos materiais que empregados e/ou empresas do setor
tenham sofrido em razão de fraudes ocorridas emcontratações nos segmentos abrangidos por essa CCT.

DO PAGAMENTO.
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O pagamento das remunerações deve ser efetuado:Contra recibo, assinado pelo empregado e em se
tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital ou se esta não for possível, arogo. Vedado o
pagamento em espécie; Em dia útil e no local de trabalho, dentro do horário do expediente ou
imediatamente após o encerramento deste.

DO SISTEMA BANCÁRIO

O empregador utilizando ou não sistema bancário para o pagamento dos salários e demais remunerações,
os valores deverão estar àdisposição do empregado, no prazo máximo de 08 dias úteis.

DAS PENALIDADES

ATRASO DE PAGAMENTO - Fica estabelecido que no caso de não ser efetuado, pela empresa, o
pagamento dos salários, décimoterceiro e férias, nos seus respectivos prazos legais, incidirá multa mensal,
correspondente a 1% (um por cento) sobre o salário vigente,em favor do empregado prejudicado.

 

}

RONE RUBENS DA SILVA GONSALES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS, DE ASSEIO, CONSERVACAO E LOCACAO DE MAO
DE OBRA DE MATO GROSSO

WALCLIDSON SEBA BATISTA
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA DO
ESTADO DE MATO GROSSO
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Anexo (PDF)

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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